
Indicação Nº 5456/2025

SÚMULA: INDICO ao Poder Executivo Municipal, na    pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos PARA QUE 
SEJA REALIZADO A RETIRADA DOS ENTULHOS 
ACUMULADOS NA RUA 15 DE NOVEMBRO, NAS 
PROXIMIDADES DO NÚMERO 20, NO BAIRRO JARDIM SÃO 
CARLOS.

   REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos para que seja realizada a retirada dos entulhos acumulados na Rua 15 de Novembro, nas 
proximidades do número 20, no bairro Jardim São Carlos.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

Os moradores da Rua 15 de Novembros, no Jardim São Carlos, têm relatado o acúmulo de 
entulhos e restos de galhos de árvores próximo ao nº 20, essa situação que vem causando transtornos à 
vizinhança. O local tem se tornado ponto de descarte irregular, prejudicando a aparência da via e 
comprometendo o bem-estar da comunidade. 
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Além do impacto visual negativo, a presença de entulho pode contribuir para o 
surgimento de insetos, roedores e outros vetores de doenças, colocando em risco a saúde pública. Em 
períodos chuvosos, o acúmulo de materiais também pode obstruir o escoamento das águas pluviais, 
agravando problemas de alagamento e deterioração do pavimento.

Outro fator relevante é a dificuldade de circulação causada pelos entulhos, que muitas 
vezes avançam sobre a calçada ou parte da via, obrigando pedestres e motoristas a desviarem de maneira 
insegura. Essa situação aumenta o risco de acidentes e compromete a mobilidade urbana, especialmente 
para pessoas idosas, crianças e portadoras de deficiência.

Diante do exposto, a retirada imediata do entulho é medida necessária para restabelecer 
a limpeza, a segurança e a ordem no local. A ação demonstra o comprometimento da Administração 
Municipal com a manutenção adequada das vias públicas e com a qualidade de vida da população do 
Jardim São Carlos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de novembro de 2025.
Marina Dornellas – UNIÃO 

 VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=35J4YTH15R708JXX, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 35J4-YTH1-5R70-8JXX
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